
ATO Nº 14.864/2016-GP - O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de 
suas atribuições que lhe confere o Art. 66, Inciso II da Lei Orgânica do Município, 
c/c a Lei Municipal Nº 1196 de 07 de fevereiro de 2013, RESOLVE: Exonerar a 
pedido o Sr. GEORGE RIBEIRO RODRIGUES MAGALHAES  Matrícula nº 
18138, na data de 25/11/2016, do cargo de Provimento em Comissão Assistente 
Técnico DAS 03, lotado na Secretaria da Gestão deste Município. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
23 de novembro de 2016. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO - 
Prefeito Municipal - JOSÉ DJALMA GOMES - Secretário da Gestão. 

ORDEM DE PARALIZAÇÃO Nº 001/2016 - CONTRATO LICITAÇÃO: PP 
Nº 021/2016 (Lote 04) - OBJETO: Contratação de Pessoa Física e/ou Pessoa 
Jurídica para serviços de locação de veículos, tipos: passeio e utilitário com 
motorista e combustível por conta do contratante e manutenção por conta do 
contratado, e caminhão aberto com combustível por conta do contratante e 
motorista, peças, pneus, emplacamento e outros encargos necessários à execução 
dos serviços por conta do contratado, destinados as atividades e ações 
desenvolvidas pela Secretaria de Urbanismo, em todo território do Município de 
Sobral, atendendo aos setores: Gabinete, Administrativo, Habitação, Projetos e 
Convênios, Controle Urbano e Mapeamento e Geoprocessamento da Secretaria de 
Urbanismo, constante do Lote nº 04 (Quatro), veículo marca/modelo 
M.BENZ/710, 2006/2006, Placa AON9717. EMPRESA: A. ELIETE R. LOPES-
ME Por decisão desta Secretaria, fica determinado a partir desta data, a 
PARALIZAÇÃO do Contrato PP Nº 021/2016 (Lote 04), firmado entre a 
Secretaria de Urbanismo Patrimônio e Meio Ambiente e a referida empresa A. 
ELIETE R. LOPES-ME, cujo objeto é o locação de veículo tipo caminhão aberto 
com combustível por conta do contratante e motorista, peças, pneus, 
emplacamento e outros encargos necessários à execução dos serviços por conta do 
contratado, destinados as atividades e ações desenvolvidas pela Secretaria de 
Urbanismo, em todo território do Município de Sobral O motivo que torna 
necessária esta paralisação é a redução de custos desta Secretaria e a não realização 
momentânea de ações que necessite da utilização deste objeto. Sobral, 16 de 
Novembro de 2016. De acordo, Gizella Melo Gomes - Secretária de Urbanismo 
Antonia Eliete Ripardo Lopes - Contratada. 

EDITAL Nº 30/2016 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO UNIFICADO 
PARA O INGRESSO NOS PROGRAMAS DE RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE DA FAMÍLIA E RESIDÊNCIA 
MULTIPROFISSIONAL EM SAÚDE MENTAL DIVULGAÇÃO DO LOCAL 
DE REALIZAÇÃO DA PROVA ESCRITA OBJETIVA DE MÚLTIPLA 
ESCOLHA A Prefeitura Municipal de Sobral através da sua Secretaria de Saúde, 
neste ato representada por sua secretaria, Dra. Mônica de Souza Lima, com base no 
Edital de nº 30/2016, que regulamenta o Processo Seletivo Simplificado Unificado 
para a seleção de candidatos aos Cursos de Pós-Graduação em Residência 
Multiprofissional em Saúde da Família - RMSF - e Residência Multiprofissional 
em Saúde Mental  RMSM, vem tornar público e divulgar para todos os 
interessados, o local de realização da prova escrita objetiva de múltipla escolha, 
RESOLVENDO: I. INFORMAR que conforme previsão do item 12.1 do Edital 
inaugural, a Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha será realizada 
exclusivamente no município de Sobral/CE, para todos os candidatos, no dia 27 
(vinte e sete) de novembro de 2016, das 09 horas às 12 horas (horário local). II. 
INFORMAR que os candidatos deverão comparecer ao local designado para a 

PORTARIA Nº 091/2016-SESA/PMS/CE, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2016. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a realização do Processo Seletivo Simplificado Unificado para o 
ingresso nos Programas de Residência Multiprofissional em Saúde da Família e 
Residência Multiprofissional em Saúde Mental, regulado pelo Edital 030/2016, 
RESOLVE: I – Instituir a Comissão Organizadora do Processo Seletivo, 
responsável pela coordenação, normatização e organização do processo de seleção 
pública, a ser executado pela Escola de Formação em Saúde da Família Visconde 
de Sabóia, ficando desde já, designados os seguintes membros: a) Francisco José 
Leal de Vasconcelos; b) Maria Socorro de Araújo Dias; c) Márcia Maria Santos da 
Silva; d) José Reginaldo Feijão Parente; g) José Clauber Matos Brayner. II - A 
participação na Comissão Organizadora do Processo Seletivo será ́ considerada 
serviço público relevante, não ensejando qualquer remuneração. III - A Comissão 
Organizadora do Processo Seletivo será ́ presidida pelo primeiro membro 
designado, podendo ser substituído nos casos de impedimento e vacância por 
outro membro da Comissão. IV - A Comissão Organizadora do Processo Seletivo 
tem autonomia para decidir sobre as questões relativas a ̀ seleção, podendo ainda, 
praticar os atos que se fizerem necessários a sua regular execução. V – Esta Portaria 
entra em vigor nesta data. Sobral/CE, 24 de novembro de 2016. Mônica Souza 
Lima - Secretária da Saúde do Município de Sobral.

prova com antecedência mínima de 60 (sessenta) minutos do início da prova, 
munido de documento de identidade pessoal (original) com foto e caneta 
esferográfica de tinta preta ou azul. III. INFORMAR que a Prova Escrita Objetiva 
de Múltipla Escolha será aplicada, para todos os candidatos, no CENTRO DE 
CIÊNCIAS HUMANAS CCH da Universidade Estadual Vale do Acaraú, situado 
na Av. John Sanford, 1845  Junco, Sobral  CE. III. DIVULGAR, conforme relação 
abaixo, a lista contendo o nome dos candidatos e as respectivas salas de realização 
da Prova Escrita Objetiva de Múltipla Escolha:
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SECRETARIA DA GESTÃO

SECRETARIA DA SAÚDE

ESCOLA DE FORMAÇÃO EM SAÚDA DA FAMÍLIA
VISCONDE DE SABÓIA

SECRETARIA DE URBANISMO
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José Clodoveu de Arruda Coelho Neto
Prefeito Municipal

Carlos Hilton Albuquerque Soares
Vice-Prefeito

Luciano de Arruda Coelho Filho
Chefe de Gabinete do Prefeito

Raquel Scarano do Amaral
Diretora-Presidente da Imprensa Oficial do Município
                            

Prefeitura Municipal de Sobral
Secretaria da Gestão

Imprensa Oficial do Município
Sobral - Ceará

Imprensa Oficial do Município

Antônio Lourenço Tomás Arcanjo
Procurador Geral do Município

Fátima Lúcia Martins Dantas
Controladora e Ouvidora Geral do Município

José Djalma Gomes
Secretário da Gestão

Iracema Rodrigues Sampaio de Souza
Secretária Interina da Educação

Mônica Souza Lima
Secretária da Saúde

Eliane Maria Ribeiro Alves Leite
Secretária da Cultura e do Turismo

Jorge Vasconcelos Trindade
Secretário de Conservação e Serviços Públicos

José Ilo de Oliveira Santiago
Secretário de Obras

Gizella Melo Gomes
Secretária de Urbanismo

Daniela da Fonseca Costa
Secretária da Tecnologia e Desenvolvimento Econômico

Luiza Lúcia da Silva Barreto
Secretária da Agricultura e Pecuária

Rosaldo Costa Freire
Secretário do Esporte

Francisco Erlânio Matoso de Almeida
Secretário da Segurança e Cidadania

Francisca Valdízia Bezerra Ribeiro
Secretária de Desenvolvimento Social e Combate à Extrema Pobreza
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AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pela Portaria N° 001/2016 PGM, comunica o resultado 
do PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2016   Aquisição de Materiais 
Elétricos destinados ao SAAE (Serviço Autônomo de Água e Esgoto) do 
Município de Sobral-CE, parte integrante do Edital, tendo como 
vencedora do lote a empresa conforme segue: Adjudicado em 
26/10/2016 e homologado dia 21/11/2016. PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO  Central de Licitações. Sobral - Ceará, 23 de novembro 
de 2016.  Francisca Jocicleide Sales de Lima Henderson  PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pela Portaria N° 001/2016 PGM, comunica o resultado 
do PREGÃO PRESENCIAL N° 142/2016  Aquisição de materiais 

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, nomeada 
através da portaria nº 02/2015 - PGM de 30/12/2015 comunica o 
resultado do CONVITE DE COMPARAÇÃO DE PREÇOS Nº 
001/2016  PROARES II, que tem por objeto: Aquisições de 
Equipamentos e Brinquedos Pedagógicos para os Centros de Educação 
Infantil  CEI da Rede Municipal de Sobral, tendo como vencedoras, as 
empresas: MARINHO SOARES COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA ME 
(COMERCIAL MARINHO), para o Lote 01, com valor global de R$ 
58.296,00 (cinquenta e oito mil duzentos e noventa e seis reais) e AC 
RODRIGUES DA SILVA ME (SHOPTUDO), para o Lote 02, com valor 
global de R$ 51.119,85 (cinquenta e um mil cento e dezenove reais e 
oitenta e cinco centavos). Adjudicado e homologado em 24/11/2016. 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  Comissão de Licitação. 
Sobral - Ceará, 24 de novembro de 2016. Verônica Mont' Alverne 
Guimarães- PRESIDENTE.

PORTARIA 124/2016  EDUCAÇÃO - Cancelar dos profissionais do 
Magistério ampliação de carga horária em caráter temporário e dá outras 
providências. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei nº 038 
de 15 de dezembro de 1992, c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 
572 de 10 de janeiro de 2005, RESOLVE: Art. 1o  CANCELAR 
AMPLIAÇÃO DA CARGA HORÁRIA, a partir do dia 08(oito) do mês 
em curso, dos(as) professores(as) abaixo discriminados(as), integrantes 
do Magistério constantes na folha de pagamento da Secretaria da 
Educação, que supriram carências nas Escolas Municipais de Sobral-Ce, 
de 40 horas para 20 horas semanais de trabalho: Art. 2o  Esta Portaria 
entra em vigor nesta data, com exclusão na folha de pagamento no mês de 
novembro/2016, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 14 de 
novembro de 2016. IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA - 
Secretária da Educação em Exercício. 

PORTARIA 126/2016-EDUCAÇÃO - Concede gratificação de 
incentivo à docência aos professores alfabetizadores e dá outras 
providências. A SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO a 
prescrição normativa, da Lei nº 1022 de 30 de junho de 2010, c/c a Lei nº 
1090 de 14 de setembro de 2011, CONSIDERANDO a regulamentação 
desta Lei, através do Decreto nº 1332 de 15 de setembro de 2011, 
RESOLVE: Art. 1o  Conceder gratificação de incentivo à docência a 
professora alfabetizadora (código 131), integrante do Magistério 
constante na folha de pagamento da Secretaria da Educação, na forma 
abaixo discriminada: Art. 2o  Esta Portaria entre em vigor a partir desta 
data, com inclusão na folha de pagamento retroativo ao mês de 
outubro/2016, revogadas as disposições em contrário. Sobral, 14 de 
novembro de 2016. IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA - 
Secretária da Educação em Exercício. 

PORTARIA 125/2016 – EDUCAÇÃO - A SECRETÁRIA DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legal que lhe confere a Lei nº 038 de 15 de dezembro de 1992, 
c/c o inciso “I”, do art. 6º da Lei Municipal nº 572 de 10 de fevereiro de 
2005, RESOLVE: Art. 1o – Conceder hora/extra aos servidores desta 
Secretaria, elencados no anexo único desta Portaria, referente ao mês 
novembro/2016. Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 14 de novembro de 2016. 
IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA - Secretária da 
Educação em Exercício. 
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EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ - 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  EDITAL DE TOMADA 
DE PREÇOS Nº 045/2016  Aviso de Licitação  Comissão Permanente de 
Licitação. Data de Abertura: 13/12/2016, às 09:00h.OBJETO: 
Contratação de empresa especializada na Construção da rede coletora de 
esgoto nas Ruas José Alves de Sousa, Rua S.D.O. e Rodovia Raimundo 
Enoque de Sousa, Patos, no Município de Sobral/CE.Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Acesse o link 
Licitações) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 
3677-1157. Sobral-CE, 24/11/2016. A COMISSÃO - Verônica Mont' 
Alverne Guimarães  Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - ADENDO 02 - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL  ADENDO 02 DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/2016. Aviso de Licitação  Comissão 
Permanente de Licitação - Nova Data de Abertura: 29/11/2016, às 09:00 
h OBJETO: Locação de 04(quatro) Caminhões equipados com 
compactador de lixo com capacidade de 12m³, com manutenção 
preventiva e corretiva, motorista e encargos por conta da contratada, 
sendo combustível por conta da contratante (com no máximo 05(cinco) 
anos de uso). Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (ACESSE  LICITAÇÕES) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 
24/11/2016. O Pregoeiro  Ricardo Barroso Castelo Branco.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – ERRATA - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, torna 
sem efeito a publicação do Extrato de Aditivo de Licitação do Pregão 
Presencial nº 154/2015, cujo contratado o Sr. FRANCISCO DÁRCIO 
SAMPAIO LOIOLA – LOTE 120,  publicado no Impresso Oficial do 
Municipio – IOM  nº  811, folha nº 05, datado de 17/11/2016. A 
COMISSÃO – Verônica Mont'Alverne Guimarães (Presidente).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – ERRATA - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, torna 
sem efeito a publicação do Extrato de Aditivo de Licitação do Pregão 
Presencial nº 154/2015, cujo contratado o Sr. JOHN HELIO MARTINS 
– LOTE 076, publicado no Impresso Oficial do Municipio – IOM  nº 
811, folha nº 06, datado de 17/11/2016. A COMISSÃO – Verônica 
Mont'Alverne Guimarães (Presidente).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – ERRATA - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, torna 
sem efeito a publicação do Extrato de Aditivo de Licitação do Pregão 
Presencial nº 154/2015, cujo contratado o Sr. MANOEL MOURA 
ARAÚJO – LOTE 116, publicado no Impresso Oficial do Municipio – 
IOM  nº 811, folha nº 06, datado de 17/11/2016. A COMISSÃO – 
Verônica Mont'Alverne Guimarães (Presidente).

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – ERRATA - 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, torna 
sem efeito a publicação do Extrato de Aditivo de Licitação do Pregão 
Presencial nº 154/2015, cujo contratado o Sr. PAULO SÉRGIO 
SILVINO DE ANDRADE – LOTE 049, publicado no Impresso Oficial 
do Municipio – IOM  nº 811, folha nº 06, datado de 17/11/2016. A 
COMISSÃO – Verônica Mont'Alverne Guimarães (Presidente).

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária Interina da 
Educação a Sra. IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA. 
CONTRATADO: FRANCISCO DÁRCIO SAMPAIO LOIOLA 
representado por ele mesmo. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência 
por mais 12(doze) meses para a contratação de pessoa física e/ou jurídica 
na prestação de serviços de locação de Veículos tipo, kombis, Vans, 
Micrônibus e Ônibus com seus respectivos condutores na prestação de 
serviços de transporte coletivo de professores e alunos das Escolas 
Públicas do Municipio de Sobral, conforme especificado categorias 
neste Termo, incluindo motorista, combustível, peças, pneus, 
emplacamento e outros encargos necessários a execução dos serviços, 
sem nenhum ônus adicional para a Secretaria da Educação da Prefeitura 
do Município de Sobral, constante do item nº 120 (cento e vinte); o 
proprietário do veículo marca M.BENZ INDUSCAR APACHE 
A/ÔNIBUS, ano/modelo 2003/2003, Placa LPC 0116-CE. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 154/2015. DATA: 25 de outubro 
de 2016.             

diversos para atender a demanda da Secretaria de Educação, parte 
integrante do Edital, tendo como vencedoras dos lotes as empresas 
conforme segue: Adjudicado em 07/11/2016 e homologado dia 
23/11/2016. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  Central de 
Licitações. Sobral - Ceará, 24 de novembro de 2016.  Francisca 
Jocicleide Sales de Lima Henderson  PREGOEIRA.       
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CONTRATADO: MANOEL MOURA ARAÚJO representado por ele 
mesmo. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência por mais 12(doze) 
meses para a Contratação de pessoa física e/ou jurídica na prestação de 
serviços de locação de Veículos tipo, kombis, Vans, Micrônibus e Ônibus 
com seus respectivos condutores na prestação de serviços de transporte 
coletivo de professores e alunos das Escolas Públicas do Municipio de 
Sobral, conforme especificado categorias neste Termo, incluindo 
motorista, combustível, peças, pneus, emplacamento e outros encargos 
necessários a execução dos serviços, sem nenhum ônus adicional para a 
Secretaria da Educação da Prefeitura do Município de Sobral, constante 
do item nº 113 (cento e treze); o proprietário do veículo marca M.BENZ 
MARCOPOLO TORINO GVU/ÔNIBUS, ano/modelo 2003/2003, 
Placa HWU 0575-CE. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 154/2015. 
DATA: 25 de outubro de 2016.       

         
EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada por sua Secretária da Saúde a 
Sra. MÔNICA SOUZA LIMA. CONTRATADA: PONTE & BRITO 
LTDA, representado pelo Sr. FRANCISCO SÁVIO PONTE. OBJETO: 
Aquisição de material de consumo, uso odontológico para o 
abastecimento das Unidades Básicas de Saúde e Centro de 
Especialidades Odontológicas (LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 09). 
MODALIDADE: Pregão Presencial n° 137/2016. VALOR: R$ 
209.855,00 (Duzentos e nove mil oitocentos e cinqüenta e cinco reais). 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Felipe Freire de Carvalho Coordenador da 
Saúde Bucal, da Secretaria de Saúde do Município de Sobral. PRAZO 
DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será até 12 (doze) meses contado(s) 
a partir da data da publicação de seu extrato no IOM.  DATA: 17 de 
novembro de 2016.         

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária de 
Urbanismo, Patrimônio e Meio Ambiente a Sra. GIZELLA MELO 
GOMES. CONTRATADO: I. P. CONSTRUÇÕES E PROJETOS 
LTDA-ME  representado pelo Sr. IGOR CARNEIRO PARENTE. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da 
Construção de uma Praça no entorno do Memorial da Vila Recanto II PT 
0192802-33. MODALIDADE: CONCORRÊNCIA PÚBLICA nº 
012/2015-SEURB/CPL. VALOR: R$ 25.365,13 (Vinte e cinco mil 
trezentos e sessenta e cinco reais e treze centavos). DATA: 09 de 
novembro de 2016.           

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário da 
Cidadania e Segurança o Sr. FRANCISCO ERLÂNIO MATOSO DE 
A L M E I D A .  C O N T R ATA D O :  N E W T E C  P R O D U T O S  
INTELIGENTES LTDA  representado pelo Sr. JOSÉ LÚCIO LIRA. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para proceder a 
implementação de sinalização vertical, horizontal e semafórica das vias, 
conforme especificações contidas no convenio PT 0331587-85 firmado 
entre o Município e o Ministério das Cidades, especificado no anexo 1 
deste termo de referência. O objeto a ser contrato não poderá exceder os 
valores firmados no convênio supracitado descritos no anexo 2, para a 
Secretaria da Cidadania e Segurança. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 016/2012. VALOR: R$ 62.036,21 (sessenta e dois mil, 
trinta e seis reais e vinte e um centavos). DATA: 26 de outubro de 2016.           

TERMO DE APOSTILAMENTO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu 
Secretário Interino da Gestão o Sr. JOSÉ DJALMA GOMES. 
CONTRATADO: SLS TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, 
representado pelo Sr. VICTOR SIMÃO BEDÊ. OBJETO: Quarto Termo 
de Apostilamento ao Contrato sob a modalidade de Pregão Presencial nº 
204/2013, tendo em vista o reequilíbrio econômico-financeiro sobre o 
salário base, encargos sociais vale alimentação e cesta básica, adotando-
se os índices na  carta salário da categoria aprovada pelo Ministério do 
Trabalho e Emprego, o qual passa a ser o valor de R$ 315.869,28 
(Trezentos e quinze mil oitocentos e sessenta e nove reais e vinte e oito 
centavos) conforme processo nº 0632316 e parecer licitatório nº 
624/2016. DATA: 11 de novembro de 2016.              

TERMO DE APOSTILAMENTO  -  CONTRATANTE:  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu 
Secretário Interino da Gestão o Sr. JOSÉ DJALMA GOMES. 
CONTRATADO: SLS TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA, 

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária Interina da 
Educação a Sra. IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA. 
CONTRATADO: JOHN HELIO MARTINS representado por ele 
mesmo. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência por mais 12(doze) 
meses para a contratação de pessoa física e/ou jurídica na prestação de 
serviços de locação de Veículos tipo, kombis, Vans, Micrônibus e Ônibus 
com seus respectivos condutores na prestação de serviços de transporte 
coletivo de professores e alunos das Escolas Públicas do Municipipo de 
Sobral, conforme especificado categorias neste Termo, incluindo 
motorista, combustível, peças, pneus, emplacamento e outros encargos 
necessários a execução dos serviços, sem nenhum ônus adicional para a 
Secretaria da Educação da Prefeitura do Município de Sobral, constante 
do item nº 076 (setenta e seis); o proprietário do veículo marca VW 
NEOBUS THUNDER, ano/modelo 2003/2004, Placa DJB 2599-CE. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 154/2015. DATA: 25 de outubro 
de 2016.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária Interina da 
Educação a Sra. IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA. 
CONTRATADO: MANOEL MOURA ARAÚJO representado por ele 
mesmo. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência por mais 12(doze) 
meses para a contratação de pessoa física e/ou jurídica na prestação de 
serviços de locação de Veículos tipo, kombis, Vans, Micrônibus e Ônibus 
com seus respectivos condutores na prestação de serviços de transporte 
coletivo de professores e alunos das Escolas Públicas do Municipio de 
Sobral, conforme especificado categorias neste Termo, incluindo 
motorista, combustível, peças, pneus, emplacamento e outros encargos 
necessários a execução dos serviços, sem nenhum ônus adicional para a 
Secretaria da Educação da Prefeitura do Município de Sobral, constante 
do item nº 116 (cento e dezesseis); o proprietário do veículo marca 
M.BENZ OF 1620/ÔNIBUS, Placa HVJ 6176-CE. MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 154/2015. DATA: 25 de outubro de 2016.       

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária Interina da 
Educação a Sra. IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA. 
CONTRATADO: PAULO SÉRGIO SILVINO DE ANDRADE 
representado por ele mesmo. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência 
por mais 12(doze) meses para a contratação de pessoa física e/ou jurídica 
na prestação de serviços de locação de Veículos tipo, kombis, Vans, 
Micrônibus e Ônibus com seus respectivos condutores na prestação de 
serviços de transporte coletivo de professores e alunos das Escolas 
Públicas do Municipio de Sobral, conforme especificado categorias 
neste Termo, incluindo motorista, combustível, peças, pneus, 
emplacamento e outros encargos necessários a execução dos serviços, 
sem nenhum ônus adicional para a Secretaria da Educação da Prefeitura 
do Município de Sobral, constante do item nº 049 (quarenta e nove); o 
proprietário do veículo marca VW/Kombi, ano/modelo 2008/2009, 
Placa HYN 7447-CE. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 154/2015. 
DATA: 25 de outubro de 2016.        

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária Interina da 
Educação a Sra. IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA. 
CONTRATADO: FRANCISCO DÁRCIO SAMPAIO LOIOLA 
representado por ele mesmo. OBJETO: Prorrogar o prazo de vigência 
por mais 12(doze) meses para a Contratação de pessoa física e/ou 
jurídica na prestação de serviços de locação de Veículos tipo, kombis, 
Vans, Micrônibus e Ônibus com seus respectivos condutores na 
prestação de serviços de transporte coletivo de professores e alunos das 
Escolas Públicas do Municipio de Sobral, conforme especificado 
categorias neste Termo, incluindo motorista, combustível, peças, pneus, 
emplacamento e outros encargos necessários a execução dos serviços, 
sem nenhum ônus adicional para a Secretaria da Educação da Prefeitura 
do Município de Sobral, constante do item nº 123 (cento e vinte e três); o 
proprietário do veículo marca M.BENZ INDUSCAR APACHE 
A/ÔNIBUS, ano/modelo 2003/2003, Placa LQK 0105-CE. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 154/2015. DATA: 25 de outubro 
de 2016.     

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por sua Secretária Interina da 
Educação a Sra. IRACEMA RODRIGUES SAMPAIO DE SOUZA. 
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família em nossas vidas. A presidente Valéria agradeceu pela apresentação e 
convidou Francisca Azevedo, a apresentar o projeto “Psicluindo: 
Psicopedagogia com Arte terapia e Teatro”, que pretende beneficiar sessenta 
(60) crianças e adolescentes com faixa etária entre 06 e 17 anos com 
dificuldades de aprendizagem e em situação de vulnerabilidade e risco social, 
através de atendimentos psicopedagógicos especializado, com sessões 
individualizadas e/ou coletivas incluindo a arte, terapia e teatro no município 
de Sobral e produzirá de relatórios terapêuticos das sessões individuais e 
coletivas. Os objetivos específicos fortalecer os grupos de convivência de 
crianças e adolescentes dos CRAS urbanos do município de Sobral; 
oportunizar o acesso às informações sobre direitos e participação cidadã, 
estimulando o protagonismo dos usuários; possibilitar acessos a experiências 
e manifestações artísticas, culturais, com vistas ao desenvolvimento de novas 
sociabilidades. O. A presidente Valéria agradeceu pela apresentação e 
convidou o senhor Francisco Silva a apresentar o projeto “Vida Que Te Quero 
Viva”, cujo objetivo é promover o desenvolvimento pessoal de sessenta (60) 
adolescentes e jovens expostos a fatores de risco e/ou vulnerabilidade social, 
através de intervenções nas principais problemáticas vivenciadas (uso de 
substâncias psicoativas, violência intrafamiliar, abuso e exploração sexual, 
evasão escolar), e em situações de negação de direitos, dentre outras 
violências, com o intuito de ser uma ação de apoio socioeducativo. O Projeto 
está estruturado em 03 estratégias: a identificação dos Agentes Sociais e 
Juvenis, a desenvolvimento da metodologia Rota da Paz, e o fomento à 
Articulação em Rede. A presidente Valéria agradeceu e convidou o senhor 
Márcio Paulo, representante da Sociedade de Apoio a Família Sobralense – 
SASF a apresentar o projeto “Olhares e Vivências: fotografia para inclusão” 
propõe-se a trabalhar a fotografia participativa e oficinas temáticas com 
sessenta (60) crianças e adolescentes com três vezes na semana, no contra 
turno da escola. que se encontram em áreas de risco e vulnerabilidade social. 
O objetivo é desenvolver ações que utilizam a imagem como vetor para 
promoção da inclusão social, através da fotografia e das artes visuais, 
fomentando a participação dos beneficiários na intervenção social de sua 
comunidade através de oficinas temáticas; e promover habilidades nos 
beneficiários em diversos domínios: técnicas fotográficas, gestão de grupos. 
A metodologia será interdisciplinar, de integração entre teoria e prática. Após 
as apresentações dos projetos e seus respectivos demonstrativos 
orçamentários, a presidente Valéria solicitou que o colegiado realizassem suas 
considerações quanto aos projetos. Para o Projeto Vida que te quero viva foi 
solicitado que o mesmo atenda crianças e adolescentes, ou seja, diminuísse a 
faixa etária do público alvo. Com relação ao Projeto Psiculuindo: 
Psicopedagogia com Arte terapia e Teatro foi sugerido que a responsável pelo 
projeto verificassem junto a vigilância socioassistencial do município alguns 
dados e incluísse o atendimento a criança/adolescente em situação de 
abuso/violência sexual. Quanto ao projeto Portas Abertas: Resignificando 
Vidas foi sugerido aumentar o público atendido para cem adolescentes, e que 
especificasse a contrapartida da instituição na proposta orçamentária. Em 
seguida a presidente Valéria propôs a eleição dos projetos conforme os 
critérios acordados no inicio da reunião, ou seja, votando no primeiro lugar, 
excluindo o eleito no segundo, excluindo o eleito no terceiro e quarto lugar. O 
projeto Portas Abertas: Resignificando Vidas foi eleito em primeiro lugar com 
cinco votos; o projeto Vida Que Te Quero Viva foi eleito em segundo lugar 
com seis votos; o projeto Psicluindo: Psicopedagogia com Arte terapia e 
Teatro foi eleito em terceiro lugar com sete votos; e o projeto Olhares e 
Vivências: fotografia para inclusão foi eleito em quarto lugar; assim o 
CMDCA os chancelam. 

RESOLUÇÃO Nº 06/2016 – CMDCA/SOBRAL - O CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
APROVA AS PROPOSTA DOS PROJETOS: “PORTAS ABERTAS: 
RESIGNIFICANDO VIDAS; VIDA QUE TE QUERO VIVA; 
PSICLUINDO: PSICOPEDAGOGIA COM ARTE TERAPIA E 
TEATRO; E OLHARES E VIVÊNCIAS: FOTOGRAFIA PARA 
INCLUSÃO”, APRESENTADOS PARA CONCORRER AO EDITAL 
2016 DO BANCO DO NORDESTE. O Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente de Sobral- CE, no uso das atribuições e nos 
termos da Constituição Federal, da Constituição do Estado do Ceará, das 
Leis Federais nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e na Lei Municipal nº 239/99 
de 06 de dezembro de 1999. Considerando a deliberação do colegiado do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, 
em reunião extraordinária realizada no dia 23 de novembro de 2016. 
RESOLVE: Artigo 1º - Aprovar em primeiro lugar o Projeto Portas Abertas: 
Resignificando Vidas, apresentado pelo Centro Referência Especializado 
de Assistência Social; Artigo 2º - Aprovar em segundo lugar o Projeto Vida 
Que Te Quero Viva, apresentado pelo Instituto Teias da Juventude; Artigo 
3º - Aprovar em terceiro lugar o Projeto Psicluindo: Psicopedagogia Com 
Arte Terapia E Teatro, apresentado pelo Instituto Educa Social; Artigo 4º - 
Aprovar em quarto lugar o Projeto Olhares E Vivências: Fotografia Para 
Inclusão, apresentado pela Sociedade de Apoio a Família Sobralense; 
Parágrafo Único: Determinar dia 25 de novembro até as 10:00 horas como 
prazo final para entrega da documentação exigida pelo edital do Banco do 
Nordeste para inscrição de projetos. A entidade que descumprir esta 
determinação não poderá ser chancelada pelo CMDCA, ou seja, tem seu 
nome sub inscrito. Registre-se, Publique-se. Sobral, 23 de novembro de 
2016. Valéria Araújo Lima Mesquita - Presidente do CMDCA de Sobral. 

representado pelo Sr. VICTOR SIMÃO BEDÊ. OBJETO: Sétimo Termo de 
Apostilamento ao Contrato sob a modalidade de Pregão Presencial nº 
009/2014, tendo em vista o reequilíbrio econômico-financeiro sobre o salário 
base, encargos sociais, vale alimentação e cesta básica, adotando-se os índices 
na  carta salário da categoria aprovada pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego, o qual passa a ser o valor de R$ 51.709,56 (Cinquenta e um mil 
setecentos e nove reais e cinqüenta e seis centavos) conforme processo nº 
0632416 e parecer licitatório nº 625/2016. DATA: 11 de novembro de 2016.               

TERMO DE APOSTILAMENTO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representado por seu Secretário Interino da 
Gestão o Sr. JOSÉ DJALMA GOMES. CONTRATADO: H. DA SILVA 
ROSA INSTALAÇÕES LTDA-ME, representado pelo Sr. HAROLDO DA 
SILVA ROSA. OBJETO: Primeiro Termo de Apostilamento ao Contrato sob a 
modalidade de Pregão Presencial nº 184/2015, tendo em vista a inclusão da 
Usina de Asfalto dentre o rol de imóveis passiveis de manutenção, Anexo II – 
Relação de Imóveis do supracitado edital de Pregão Presencial, conforme 
processo nº 0673416. DATA: 23 de novembro de 2016.

ATA DA 2ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
NA DATA DO DIA 23 DE NOVEMBRO DE 2016. Aos vinte e três dias do 
mês de novembro de dois mil e dezesseis (2016) na Sala de Reuniões da Casa 
dos Conselhos, às oito horas realizou-se a 2ª Reunião Extraordinária do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de 2016. Pauta: 
1) Apresentação de projetos para seleção e inscrição no Edital do Banco do 
Nordeste 2016; 2) Parecer das entidades que solicitaram inscrição no 
conselho. Estiveram presentes à reunião os seguintes Conselheiros (as): 
TITULARES: Valéria Araújo Lima Mesquita (Presidente do CMDCA), 
Fernanda Maria Matias Sousa (Coordenadoria da Juventude), Daniele Ponte 
Passos (Secretaria de Educação), Shyrlane de Nascimento Sousa (Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais), Luisiany Prado Mouta (Fazenda 
Esperança), Maria Inês de Oliveira (Sociedade de Apoio a Família 
Sobralense) e Raimundo Pedro Justino de Orlanda (Instituto Teias da 
Juventude); SUPLENTES: Nádia de Sousa Martins (Secretaria de Saúde), 
Maria do Socorro Fernandes de Paulo (FESESC) e Francisca Joelina Xavier 
(Instituto Teias da Juventude); CONVIDADOS: Marcio Paulo Gonçalves 
Tibúrcio (Sociedade de Apoio a Família Sobralense); Saskya Tamdara. 
Linhares e Nara Luiza Silva Mota (Centro de Referência Especializada em 
Assistência Social – CREAS); e Francisca Azevedo (Instituto Educa Social). 
A vice - presidente Joelina Xavier saudou a todos os presentes e desejou que o 
Conselho se empenhasse a realizar mais ações voltadas para crianças e 
adolescentes neste ano de dois mil e dezesseis (2016) e que este é o intuito de 
fazer parte deste Conselho. Após a saudação a Vice- presidente iniciou a 
reunião, informando que a metodologia do processo seletivo para seleção de 
projetos a serem inscritos no Edital do Banco do Nordeste2016, foi análise dos 
projetos encaminhados pelas instituições no prazo estipulado pelo CMDCA, e 
a eleição das melhores propostas será após a apresentação no tempo vinte 
minutos pelas entidades. E acordou com o colegiado e os representantes das 
instituições que as apresentações seriam por ordem alfabética. A presidente 
Valéria Araújo solicitou a palavra para ler o Edital do Banco do Nordeste, e 
fundamentada no edital propôs que o colegiado aprovasse por ordem de 
prioridade os projetos a serem inscrito por não ter limite de inscrição e 
ressaltou que o Banco do Nordeste poderá financia até três (03) projetos no 
valor de oitenta mil reais (R$ 80.000,00). Explicou que sua sugestão foi 
devido às excelentes propostas, publico alvos diferentes e a importância de 
cada um para a garantia dos direitos da criança e do adolescente no município 
de Sobral. O colegiado deliberou e concordou em aprovar os melhores 
projetos conforme a prioridade do público mais vulnerável. Ressaltando que 
os projetos aprovados terão que entregar toda a documentação exigida pelo 
Edital impreterivelmente até as dez (10:00) horas do dia vinte e cinco de 
novembro de dois mil e dezesseis (sexta-feira), sendo que o não cumprimento 
desta determinação o nome do projeto fica subescrito desta ata, ou seja, não 
terá sua inscrição realizada pelo CMDCA, pois é último dia para conselho 
enviar via sedex, as inscrições dos projetos. Em seguida, a presidente Valéria 
Informou que foram aprovados para o ano de 2017 os refinanciamentos dos 
projetos: Tô na área pela Fundação Votorantim, e Casa Acolhedora do Arco 
pela Fundação Itaú Social que também aprovou o financiamento em 2017 do 
projeto Geração Educa Mais. Após os informes a presidente Valéria convidou 
à senhora Nara Luiza, coordenadora do CREAS a apresentar o projeto “Portas 
Abertas: Resignificando Vidas”, cujo público alvo será vinte e cinco (25) 
adolescentes autores de ato infracional, em cumprimento de medida 
Socioeducativa em meio aberto de Liberdade Assistida – LA e Prestação de 
Serviço Comunitário – PSC do município de Sobral-CE, através da 
metodologia sistemática Rota da Paz, que a partir das brincadeiras reaviva os 
valores sociais. O projeto tem por objetivo geral proporcionar uma nova 
ressignificação dentro de seu contexto social e possibilitar a construção de um 
novo projeto de vida como cidadão de direitos, visando uma prática de vida 
melhor; como objetivos específicos: Trabalhar a identidade dos adolescentes, 
sua a convivência social e comunitária; o respeito e a importância do papel da 
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